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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº 1343/2021
Os Vereadores que à presente subscrevem, depois de observar as normas regimentais, INDICAM ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal adicionar à ferramenta de informações denominada COVIDÍMETRO, a mostragem através de gráficos (epi curves) que apontam o nível de contaminação e disseminação local da infecção humana decorrente do vírus SARS COV2, em âmbito municipal.

Justificativa: Justifica-se à presente para facilitar o entendimento e compreensão de todos como vêm se comportando, bem como analisar a média móvel.

           Com tantas informações, acabamos ficando confusos e não interpretamos de forma correta, pois entender os conceitos epidemiológicos se tornou essencial no mundo atual. 


            A nossa percepção sobre o aumento ou a diminuição no número de casos é essencial no manejo das medidas públicas do combate à pandemia. Assim, quanto mais precisos e próximos da nossa realidade atual forem esses números, essas medidas serão melhor elaboradas e mais vidas poderão ser salvas!

Sala de sessões, 14 de abril de 2021.

Luiz Matos                                        Tales Coutinho                             Izabela Vicente
  Vereador                                                 Vereador                                       Vereadora

Elaboração: Caio Marcelo Pires de Oliveira
                                                                                                   CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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